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Institui o “Espaço de Comercialização Casa do Baru” como equipamento público destinado ao fortalecimento da economia solidária no Distrito de Nova Casa Verde, no Município de Nova Andradina – MS, e dá outras providências.
PREFEITO MUNICIPAL, de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul no uso de suas atribuições legais; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Nova Andradina – MS, o Espaço de Comercialização Casa do Baru, a ser implantado no Distrito de Nova Casa Verde, com a finalidade de promover a economia solidária, o empreendedorismo local e a valorização da produção artesanal e agroindustrial da comunidade.

Art. 2º-  O Espaço de Comercialização Casa do Baru terá como objetivos:

I – fomentar a geração de renda para produtores locais, agricultores familiares, artesãos e pequenos empreendedores;

II – incentivar a comercialização de produtos da agricultura familiar, do extrativismo sustentável, do artesanato e da agroindústria caseira;

III – promover a valorização cultural e econômica do baru e de outros produtos típicos da região;

IV – estimular práticas de economia solidária, cooperativismo e associativismo;

V – fortalecer o desenvolvimento sustentável do Distrito de Nova Casa Verde.

Art. 3º  -O Poder Executivo poderá:

I – disponibilizar espaço físico adequado para funcionamento do local;

II – regulamentar critérios de utilização, organização e funcionamento;

III – firmar parcerias com associações, cooperativas, instituições públicas e privadas;

IV – promover capacitações, feiras, eventos e ações de incentivo à comercialização.

Art. 4º - A gestão do espaço poderá ser realizada em parceria com associações ou cooperativas locais, mediante termo de cooperação, conforme regulamentação do Poder Executivo.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Andradina, MS, 19 de fevereiro de 2026.

MÁRCIA BATISTA LOBO GRÍGOLO - PODEMOS
“Márcia Lobo”

Vereadora
JUSTIFICATIVA
O Distrito de Nova Casa Verde possui forte potencial produtivo, especialmente na agricultura familiar, no artesanato e na produção de derivados do baru, fruto típico do Cerrado que representa identidade cultural e oportunidade econômica para a região.

A criação do Espaço de Comercialização Casa do Baru visa estruturar um ambiente adequado para a venda direta dos produtos locais, fortalecendo a economia solidária, incentivando o empreendedorismo comunitário e ampliando a geração de renda das famílias do distrito.

Além de fomentar o desenvolvimento econômico sustentável, a proposta contribui para a valorização da produção local, estimula o turismo regional e consolida políticas públicas voltadas ao desenvolvimento territorial equilibrado.

Trata-se, portanto, de uma iniciativa estratégica para fortalecer Nova Casa Verde, promovendo inclusão produtiva, autonomia econômica e valorização das riquezas locais.
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